PARECER nº  3271, DE 2005

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 805, DE 2005

O Projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Governador do Estado, tem por objetivo autorizar a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao Município de Regente Feijó, imóvel nele situado, destinado ao desenvolvimento de projetos sociais.

A proposição tramita sob regime de urgência, razão pela qual foi convocada esta Reunião Conjunta. 

Pelo Decreto nº 46.020, de 21 de agosto de 2001, autorizou o uso, a título precário e por prazo indeterminado, do imóvel antes referido pelo Município de Regente Feijó. Ante a pretensão apresentada pelo Município, de incorporar o referido imóvel ao seu patrimônio, com o fim de destiná-lo ao desenvolvimento de projetos sociais. 

A doação de bens constitui-se em espécie de alienação, disciplinada pelo art. 19, IV, da Constituição Estadual, que exige o prévio assentimento do Legislativo. Evidente que tal consentimento subordina-se, ainda no âmbito da apreciação jurídica, ao preenchimento de requisitos jurídicos-formais presentes no presente processo e, além disso, ao reconhecimento do interesse público na consecução do negócio. 

Ao nosso juízo, o interesse público na consecução do negócio se configura pelo fato do imóvel objeto de doação ser insuscetível de aproveitamento pela Administração, além de exigir despesas de conservação que jamais se justificariam pela utilidade pública do bem. Lembre-se que o imóvel era antes empregado como residência pelos Juízes de Direito lotados na Comarca, guardando características que não se enquadram a nenhuma das repartições mantidas pela Administração Estadual em Municípios como Regente Feijó.

No que respeita ao mérito, cumpre acentuar que não há interesse por parte do Estado em cumular seu orçamento de despesas de capital em prol da conservação de bens que já não são suscetíveis de atender nenhuma utilidade pública. Por outro lado, se o Município encontrou alguma utilidade pública para o referido imóvel, a cooperação que o interesse público impõe aos vários níveis da Federação torna a doação em exame um imperativo político.

Isto posto, nossa manifestação é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 805, de 2005.

a) Ricardo Trípoli - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2005 

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Ricardo Trípoli – Campos Machado – Nivaldo Santana – Baleia Rossi – Edson Aparecido – Cândido Vaccarezza – Cândido Vaccarezza – Analice Fernandes – Arnaldo Jardim.

